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LEI MUNICIPAL Nº 534/2023                                                                               DE 08 DE MAIO DE 2023. 
 
 
INSTITUI NO CALENDÁRIO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS 
BARREIRAS-PA O DIA DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS 
AGENTES DE CONTROLE DE ENDEMIAS, DIA 27 DE MAIO, SENDO 
CONSIDERADO PONTO FACULTATIVO A ESSES PROFISISONAIS 
HOMENAGEADOS. 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS-PA, no uso de suas atribuições 
legais e etc., faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído no Calendário Municipal de Santa Maria das Barreiras-PA, o dia dos Agentes 

Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Controle de Endemias (ACE) em homenagem aos 

profissionais dessas duas categorias que possuem como marca o contato direto com a população, a 

orientação e a prevenção de doenças graves nas comunidades.  

 

Parágrafo único. A data comemorativa dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes 

Comunitários de Endemias será no dia 27 de maio, sendo considerado ponto facultativo a esses profissionais 

homenageados. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de 21/03/2022, em vista das disposições do §1º e §7º do 

artigo 63, artigo 65 e §5 do artigo 101 da Lei Orgânica n. 001/1988. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS, Estado do 
Pará, aos 08 dias do mês de maio de 2023. 

 

 

 

ADRIANO SALOMÃO COSTA DE CARVALHO FILHO 

Prefeito Municipal 



  
 

GOVERNO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Administração certifica e dá fé, que 

o ato abaixo foi devidamente publicado na data de 08/05/2023 no mural de 

publicações da sede da Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras, Estado 

do Pará: 

 LEI MUNICIPAL Nº 534/2023, que INSTITUI NO CALENDÁRIO 

MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS-PA O DIA 

DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS AGENTES 

DE CONTROLE DE ENDEMIAS, DIA 27 DE MAIO, SENDO 

CONSIDERADO PONTO FACULTATIVO A ESSES 

PROFISISONAIS HOMENAGEADOS. 

A lei supra entra em vigor na data de 21/03/2022, em vista das 
disposições do §1º e §7º do artigo 63, artigo 65 e §5 do artigo 101 da Lei 
Orgânica n. 001/1988 

 
Do Gabinete do Secretário Municipal de Administração de Santa 

Maria das Barreiras, Estado do Pará, aos 08 dias do mês de maio de 2023. 

_ ______________________________________________ 
VICENTE LEAL FILHO 

Secretário Mun. de Administração 
Decreto Municipal nº 02/2021 
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